
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

DESPACHO 

Recebo para deliberação os autos do Processo Administrativo n° 048/2026, 

devidamente instruídos com os artefatos da fase de planejamento, notadamente o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços e a minuta do Termo de 

Referência (TR), peças estas que se encontram anexadas aos autos para todos os fins 

de direito. 

Após análise da documentação apresentada, constato que o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

justificando adequadamente a necessidade da contratação para o alcance dos 

objetivos deste órgão. 

Diante do exposto, com fundamento na competência que me é atribuída, decido: 

a) APROVAR o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) APROVAR o Termo de Referência (TR). 

Ato contínuo, DETERMINO o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento 

em momento oportuno à Assessoria Jurídica para a devida análise e parecer, nos 

termos do Art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 27 de março de 2026 

Francisco Luciano Rodrigues De So 
ORDENADOR DE DESPESAS 

MATRICULA N° 33682 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - (TE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete a;pedrabranca.ee.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

DESPACHO 

Recebo para deliberação os autos do Processo Administrativo n° 048/2026, 

devidamente instruídos com os artefatos da fase de planejamento, notadamente o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços e a minuta do Termo de 

Referência (TR), peças estas que se encontram anexadas aos autos para todos os fins 

de direito. 

Após análise da documentação apresentada, constato que o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

justificando adequadamente a necessidade da contratação para o alcance dos 

objetivos deste órgão. 

Diante do exposto, com fundamento na competência que me é atribuída, decido: 

a) APROVAR o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) APROVAR o Termo de Referência (TR). 

Ato contínuo, DETERMINO o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento 

em momento oportuno à Assessoria Jurídica para a devida análise e parecer, nos 

termos do Art. 53 da Lei n°14.133/2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 27 de março de 2026 

or 
Maria GenT'  ia Pinheiro 
ORDENADO, (A) DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabineteàpedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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DESPACHO 

Recebo para deliberação os autos do Processo Administrativo n° 048/2026, 

devidamente instruídos com os artefatos da fase de planejamento, notadamente o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços e a minuta do Termo de 

Referência (TR), peças estas que se encontram anexadas aos autos para todos os fins 

de direito. 

Após análise da documentação apresentada, constato que o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

justificando adequadamente a necessidade da contratação para o alcance dos 

objetivos deste órgão. 

Diante do exposto, com fundamento na competência que me é atribuída, decido: 

a) APROVAR o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) APROVAR o Termo de Referência (TR). 

Ato contínuo, DETERMINO o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento 

em momento oportuno à Assessoria Jurídica para a devida análise e parecer, nos 

termos do Art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 27 de março de 2026 

Edimar M: rtins mei 'a Júnior 
ORDENAi - (A) DE DE - ESAS 

Rija: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

C'NPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Fel.: (85)9 9663-6465 
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Recebo para deliberação os autos do Processo Administrativo n° 048/2026, 

devidamente instruídos com os artefatos da fase de planejamento, notadamente o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços e a minuta do Termo de 

Referência (TR), peças estas que se encontram anexadas aos autos para todos os fins 

de direito. 

Após análise da documentação apresentada, constato que o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

justificando adequadamente a necessidade da contratação para o alcance dos 

objetivos deste órgão. 

Diante do exposto, com fundamento na competência que me é atribuída, decido: 

a) APROVAR o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) APROVAR o Termo de Referência (TR). 

Ato contínuo, DETERMINO o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento 

em momento oportuno à Assessoria Jurídica para a devida análise e parecer, nos 

termos do Art. 53 da Lei n°14.133/2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 27 de março de 2026 

Iva-. 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabineteapedrabranca.ce.goy.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

DESPACHO 

Recebo para deliberação os autos do Processo Administrativo n° 048/2026, 

devidamente instruídos com os artefatos da fase de planejamento, notadamente o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços e a minuta do Termo de 

Referência (TR), peças estas que se encontram anexadas aos autos para todos os fins 

de direito. 

Após análise da documentação apresentada, constato que o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

justificando adequadamente a necessidade da contratação para o alcance dos 

objetivos deste órgão. 

Diante do exposto, com fundamento na competência que me é atribuída, decido: 

a) APROVAR o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) APROVAR o Termo de Referência (TR). 

Ato contínuo, DETERMINO o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento 

em momento oportuno à Assessoria Jurídica para a devida análise e parecer, nos 

termos do Art. 53 da Lei n°14.133/2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 27 de março de 2026 

Maria CamilaL]4i'fa Cavalcante 
ORDENADOR(A)(DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centros  Pedra Branea - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PEIO COMPROMISSO 

DESPACHO 

Recebo para deliberação os autos do Processo Administrativo n° 048/2026, 

devidamente instruídos com os artefatos da fase de planejamento, notadamente o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços e a minuta do Termo de 

Referência (TR), peças estas que se encontram anexadas aos autos para todos os fins 

de direito. 

Após análise da documentação apresentada, constato que o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

justificando adequadamente a necessidade da contratação para o alcance dos 

objetivos deste órgão. 

Diante do exposto, com fundamento na competência que me é atribuída, decido: 

a) APROVAR o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) APROVAR o Termo de Referência (TR). 

Ato contínuo, DETERMINO o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento 

em momento oportuno à Assessoria Jurídica para a devida análise e parecer, nos 

termos do Art. 53 da Lei n°14.133/2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 27 de março de 2026 

John Carlos 420a Galdino 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Rua: José Joaquim de Souza, fO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabineteipedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 


